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D E C R E T O N.º 2 3 0 5 2, DE 10 DE MAIO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora JOELMA DE FÁTIMA ALMEIDA, matrícula nº 7554, ocu-
pante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado COZINHEIRO, lotada no CMEI – Ma-
mãe Martha Margarida, na Divisão de Plan. Ens. Aperf. Tec. Pedagógico, da Secretaria Municipal de 
Educação - SME, no período de 01 de abril de 2016 a 15 de abril de 2016, para tratamento de saúde 
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal 
N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3775/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de maio de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 3 0 5 5, DE 10 DE MAIO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade à servidora LUCIANA SILVEIRA DE OLIVEIRA, matrí-
cula nº 10.506, ocupante de cargo do quadro de provimento efetivo denominado Técnico Municipal Nível 
Médio I /Radiologia, lotada no Pronto Atendimento Municipal - PAM, da Divisão de Saúde Pública, da 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 28 de abril de 2016 a 25 de agosto de 2016, nos termos 
do Art. 132 da Lei Municipal n.º 1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 
4471/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de maio de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à TBTRAN até 04/07/2016, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração
AEB1777  279150H000009515  07/03/2016  55413  R$ 127,69
AFX1663  279150H000010043  07/03/2016  55415 R$ 127,69
AHG7019  279150H000010310  07/03/2016  54526  R$ 127,69
AHS0816  279150H000009911  04/03/2016  55090  R$ 85,13
AIC0463  279150H000009743  01/03/2016  55416  R$ 127,69
AIG3726  279150H000010308  04/03/2016  54526  R$ 127,69
AIQ2394  279150H000010306  03/03/2016  60501  R$ 191,54
AKF7440  279150H000009746  18/02/2016  55412  R$ 127,69
AKQ9635  279150H000010040  02/03/2016  51930  R$ 191,54
AKU2614  279150H000010044  07/03/2016  55411  R$ 127,69
AMA1244  279150H000010304  03/03/2016  55415  R$ 127,69
AMN5424  279150H000009512  02/03/2016  55411  R$ 127,69
AMN9432  279150H000009908  04/03/2016  55090  R$ 85,13
ANR0883  279150H000009871  04/03/2016  54522  R$ 127,69
AOH1310  279150H000009754  04/03/2016  55417  R$ 127,69
API5419  279150H000009872  07/03/2016  54522  R$ 127,69
APN7580  279150H000009751  01/03/2016  54521  R$ 127,69
APX2397  279150H000010309  04/03/2016  55411  R$ 127,69
AQO7960  279150H000010048  07/03/2016  55411  R$ 127,69
ARE5901  279150H000009875  07/03/2016  55417  R$ 127,69
ARH2719  279150H000010046  07/03/2016  55411  R$ 127,69
ARO3477  279150H000009870  04/03/2016  55411  R$ 127,69
ASC2798  279150H000009907  04/03/2016  55411  R$ 127,69
ATB7083  279150H000009514  04/03/2016  55414  R$ 127,69
AUD0855  279150H000009876  07/03/2016  54600  R$ 85,13
AUY1686  279150H000010307  04/03/2016  55414  R$ 127,69
AVJ7661  279150H000009753  04/03/2016  55417  R$ 127,69
AVL6913  279150H000009912  04/03/2016  53800  R$ 85,13
AVW3855  279150H000009906  04/03/2016  55411  R$ 127,69
AWE8450  279150H000009874  07/03/2016  55417  R$ 127,69
AWI2834  279150H000010047 07/03/2016  55411  R$ 127,69
AXW3473  279150H000010303  03/03/2016  55411  R$ 127,69
AXX2376  279150H000010045  07/03/2016  73662  R$ 85,13
AYA8459  279150H000009910  04/03/2016  55411  R$ 127,69
AYD2019  279150H000010311  07/03/2016  55411  R$ 127,69
AYD7992  279150H000009755  04/03/2016  54526  R$ 127,69
AYZ0479  279150H000009513  04/03/2016  55680  R$ 127,69

D E C R E T O N.º 2 3 0 5 3, DE 10 DE MAIO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade à servidora ALDA SANTOS PRESTES, matrículas 
nº 9910 e 10544, ocupante de cargo do quadro de provimento efetivo denominado Professor, lotada na 
Escola Mun. Gonçalves Ledo, do Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no período 
de 23 de abril de 2016 a 20 de agosto de 2016, nos termos do Art. 132 da Lei Municipal n.º 1883/12, 
conforme consta nos Autos de Processos Administrativos N.º 4469/2016 e 4470/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de maio de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 3 0 5 4, DE 10 DE MAIO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade à servidora ERICLÉIA DO ROCIO ARAUJO MIRAN-

D E C R E T O N.º 2 3 0 5 1, DE 10 DE MAIO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora JOSENEIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 10.369 ocupante 
do cargo do quadro de provimento efetivo denominado AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada no 
CMEI – Mamãe Martha Margarida, na Divisão de Plan. Ens. Aperf. Tec. Pedagógico, da Secretaria Muni-
cipal de Educação - SME, no período de 30 de março de 2016 a 13 de abril de 2016, para tratamento de 
saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Munici-
pal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3774/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de maio de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

DA, matrícula nº 7373, ocupante de cargo do quadro de provimento efetivo denominado Professor, lotada 
na Escola Mun. Dom Bosco – JD. Alegre, do Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, 
no período de 04 de maio de 2016 a 31 de agosto de 2016, nos termos do Art. 132 da Lei Municipal n.º 
1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 4463/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de maio de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito
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BAC7806  279150H000010042  25/02/2016  55412  R$ 127,69 
BAG9141  279150H000010041  29/02/2016  73662  R$ 85,13
BBB5332  279150H000010301  03/03/2016  54600  R$ 85,13
BMH0895  279150H000010302  03/03/2016  53800  R$ 85,13
BSR4267  279150H000010036  02/03/2016  55416  R$ 127,69
CCS1679  279150H000010035  01/03/2016  55415  R$ 127,69
CGX9802  279150H000010305  03/03/2016  54600  R$ 85,13
CVB5855  279150H000010039  02/03/2016  55416 R$ 127,69
DEC4505  279150H000009752  02/03/2016  55417  R$ 127,69
IRN7480  279150H000009909  25/02/2016  55412  R$ 127,69
MJK8531  279150H000009869  04/03/2016  54522  R$ 127,69
OYD1759  279150H000010038  19/02/2016  55412  R$ 127,69
PMM2910  279150H000009873  26/02/2016  55412  R$ 127,69
QHS4203  279150H000009744  02/03/2016  54526  R$ 127,69

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
AVISOS DE INFRAÇÕES (EstaR) – PENDENTES

Relatório de Avisos de Infrações pendentes emitidos no Estacionamento Regulamentado (Es-
taR) no período de 13 de Maio de 2016. 
O prazo para regularização é de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da emissão do Aviso. 
Caso já regularizado, favor desconsiderar este aviso.

DATA PLACAS
13.05  KLX1550, APW3047, AIB9427, AGQ6742, AVO9653

Telêmaco Borba, 16 de Maio de 2016.

PORTARIA Nº 40/16

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhes são conferidas,

RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER segundo período de férias a Servidora LIGIA MARIA MACIEL DE MELO, 

ocupante do cargo de Contadora, que trata o artigo 3º, alínea “a” da Lei 1548/2006, lotado na Secretaria 
de Finanças , por 18 (dezoito) dias, referente ao período aquisitivo de 01/08/2013 a 31/07/2014, a partir 
de 30/05/2016.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 

de maio de 2016.

Mario Cesar Marcondes
PRESIDENTE

D E C R E T O N.º 2 3 0 5 9, DE 16 DE MAIO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º REVOGAR, na íntegra, o DECRETO MUNICIPAL N.º 2 3 0 4 7, DE 10 DE MAIO DE 2016, 
publicado no Boletim Oficial do Município nº 830 de 13 de maio de 2016, referente à aposentadoria por 
idade do servidor FRANCISCO VIANA DE ASSIS, matrícula nº 8912. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de maio de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

EXTRATOS – PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Telêmaco Borba

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 08/2016
OBJETO: Capacitação de dois vereadores no curso: Lei Anticorrupção: Aspectos Relevantes as 

Câmaras Municipais. 
CONTRATADA: CEAP – TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA - ME
CNPJ: 13.891.611/0001-19
VALOR: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da Nota Fiscal e certidões negativas.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.48.00 – Serviço de Seleção e Treinamento. 
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II do artigo 

25 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer Jurídico acostado 
aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de maio de 2016.

MARIO CESAR MARCONDES
Presidente

EXTRATOS CONTRATUAIS

Contrato nº. 22/2016
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: CEAP – TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços técnicos de treinamento e aperfeiçoamento político, para 02 (dois) 

vereadores: Hamilton Aparecido Machado e Marcos William Oliveira, referente ao curso “LEI ANTICOR-
RUPÇÃO: ASPECTOS RELEVANTES ÀS CÂMARAS MUNICIPAIS” nos dias 17, 18, 19 e 20 de maio 
em Curitiba, cujas disposições e demais especificações vêm dispostas no Processo de Inexigibilidade 
n°08/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente.

Valor Total: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) sendo R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e 
cinco reais) por participante.

Data: 16/05/2016


